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EDITAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.039/2022 

TOMADA DE PREÇOS DE Nº 08/2023 
 

 
       A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA por determinação do Senhor 
Prefeito, Eng.º Caio Matheus, torna público que fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, destinada à Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio 
da Unidade Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Os documentos para comprovação da habilitação e a proposta deverão obedecer às 
especificações deste edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, e serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação, no dia e horário constante no preâmbulo deste.   
 

PREÂMBULO 
 

Número de Ordem 08/2023 

Repartição Interessada PMB - Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto da Licitação Contratação de empresa especializada para 
reforma e ampliação do prédio da Unidade Básica 
de Saúde Mirosam - Chácaras no município de 
Bertioga. 

Modalidade Tomada de Preço 

Julgamento Menor preço Global. 

Legislação aplicável Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações 

Local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta 

Diretoria do Departamento de Licitações e 
Contratos, Prefeitura do Município de Bertioga, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos 901 – Centro - 
Bertioga/SP, até às 9:35hs do dia 27 de março de 
2023. 

Local e Início da abertura dos 
envelopes da documentação e 
propostas 

Diretoria do Departamento de Licitações e 
Contratos, Prefeitura do Município de Bertioga, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos 901 – Centro - 
Bertioga/SP, pela Comissão Permanente de 
Licitação, às 10:00h do dia 27 de março de 2023. 

 
  
Valor estimado da contratação R$ 992.255,98 (novecentos e noventa e dois mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos). 
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EDITAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.039/2022 

TOMADA DE PREÇOS DE Nº 08/2023  
 

1 - OBJETO: 
 
- A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA por determinação do Senhor Prefeito, Eng.º 
Caio Matheus, torna público que fará realizar licitação na modalidade tomada de preços, 
destinada à Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da 
Unidade Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga, critério de seleção de 
MENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução de empreitada por preço global, conforme 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
 
  
2. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
O Edital completo, incluindo seus anexos poderá ser consultado na Diretoria de Licitação e 

Compras, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos 901 – Centro – 

Bertioga/SP e ou retirado pessoalmente, no horário das 09h00min 11h30min e das 13h30min 

16h00min, de segunda à sexta feira, ou ainda pelo site www.bertioga.sp.gov.br . Serão aceitos 

também por via postal (correio) desde que recebidos no Departamento de Licitações e Contratos 

até a data e horário designado para a sessão pública. 

 
 
 
2.1. VISITA TÉCNICA 
 

a) Deverá ser efetuada visita técnica nos locais em que serão prestados os 
serviços, com a finalidade de tomar pleno conhecimento do local, das condições 
ambientais, técnicas, do grau de dificuldades dos trabalhos e dos demais aspectos 
que possam influir direta ou indiretamente na elaboração da proposta, e 
futuramente na execução do objeto do presente edital, da qual será fornecido 
Atestado de Visita Técnica.   
 
b) A Visita poderá ser realizada por intermédio de agendamento, devendo na data 
e horário marcado, a interessada comparecer à Secretaria de Obras e Habitação, 
sito à  Rua Luiz Pereira de Campos nº 901, Paço Municipal, Centro, Bertioga até 
o dia anterior a data do certame. 
 

b.1) Na realização da visita, solicita-se que o(s) representante (s) esteja no 
local com no mínimo 15 minutos de antecedência ao horário marcado, 
munido de credencial assinada pelo representante legal da proponente 
com poderes específicos para realização da visita. 
 
b.2) O documento de credenciamento acima citado poderá ser, em se 
tratando de sócio,  o “Contrato/Estatuto Social” ou, em se tratando de 
preposto, “Carta de Credenciamento” acompanhada do Estatuto/Contrato 
Social. 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
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c) O agendamento para realização de visita técnica deverá ser realizado pela 
licitante junto a Diretoria de Licitações e Compras, através telefone (0xx13) 3319-
8046; 
 
 d) A empresa interessada que não realizar a Visita Técnica, deverá apresentar 
Declaração que tem pleno conhecimento do local, das condições ambientais, 
técnicas, do grau de dificuldades dos trabalhos e dos demais aspectos que 
possam influir direta ou indiretamente na execução do objeto do presente edital. 

 

             
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
 

3.1 - Poderão participar deste certame licitatório, empresas cadastradas no ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de 
habilitação, mediante apresentação dos documentos relacionados no presente 
Edital.  
 
 3.2 - Para participar desta licitação, a licitante deverá estar cadastrada na Prefeitura 
do Município de Bertioga, apresentando para sua habilitação, além dos documentos 
exigidos no presente Edital, o Certificado devidamente validado na data de sua 
apresentação. 
 
3.3 - Empresa não cadastrada que tenha interesse em participar do processo 
licitatório em voga, poderá efetuar seu cadastramento em até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
  
3.4 - Os documentos exigidos para o cadastramento estão disponíveis na Prefeitura 
do Município de Bertioga, na Diretoria de Licitação e Compras, de acordo com o 
dispostos nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, constantes dos artigos 28 
a 32 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo fazer contato através do fone (13) 
3319-8046. 
 
3.5 - As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que 
desejarem obter benefícios da referida Lei e fizerem jus aos benefícios, deverão 
apresentar declaração conforme ANEXO XI constante neste Edital, FORA dos 
Envelopes. 
 
3.6 - Não será permitida a participação de empresas: 
 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Que estejam impedidas de licitar nos termos da Súmula 51 do TCE-SP. 
 

 
4 - CREDENCIAMENTO: 
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4.1 - Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, as Licitantes poderão fazer-se representar diretamente ou 
por intermédio de procurador. 

4.1.1 - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou  
assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou se tratando de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2 - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 
instrumento particular assinado pelo representante legal, do qual constem poderes 
específicos para anuir, transigir ou renunciar a direitos em nome da empresa, bem 
como praticar os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 
particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 
forma do Item 4.1.1. 

 
4.2 - Serão admitidos no máximo 1 (um) representante para cada licitante 
credenciado, de modo a evitar tumulto mesmo que involuntário no certame licitatório. 
 
4.3 - O (s) representante (s) deverá identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto. 
 
4.4 - Os documentos de representação acima referidos serão retidos pela Comissão 
Permanente de Licitação e juntados ao Processo Licitatório, assim como todos 
aqueles pertinentes ao certame licitatório. 
 
4.5 - Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação 
oral ou escrita de representantes legais, Procuradores e ou Prepostos das Licitantes 
participantes, o que será consignado em Ata, cabendo recursos quanto a seus 
efeitos, não sendo permitidas refutações orais pelas Licitantes. 
 
4.6 - DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 

 
4.6.1 – Para participação deverá comprovar o recolhimento e garantia da 

seguinte forma: 
 

a) – Para participação as sociedades interessadas, deverão 
apresentar garantia inicial com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias no valor de R$ 9.925,55  
(nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

b) - A garantia de que trata o item acima deverá ser efetuada, como 
prova de sua qualificação econômico-financeira, conforme prevê o artigo 31, inciso III da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, obedecido ao critério do parágrafo 1° do artigo 56 da 
citada Lei; 

 
c) - As garantias de participação das licitantes considerados 

inabilitadas serão restituídas após decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o 
julgamento dos recursos eventualmente interpostos decorrentes da fase habilitatória, mediante 
solicitação por escrito,  junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura; 
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e) - As garantias de participação dos licitantes que porventura venham 
a desistir da participação, serão restituídas após 10 (dez) dias a contar da abertura dos envelopes 
de n° 01, mediante solicitação por escrito, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura. 

 
f) - A garantia das licitantes consideradas habilitadas, e vencedora do 

certame, será restituída após a assinatura do instrumento contratual, mediante solicitação por 
escrito, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura; 

 
h) - A licitante vencedora perderá direito à restituição da garantia de 

participação, caso deixe de atender a convocação para a assinatura do contrato ou que se 
recusar a assiná-lo no prazo em que for convocada, pela Prefeitura do Município de Bertioga. 
 
5 -  DOCUMENTOS - ENVELOPE Nº 01. 
 
Para habilitação todos os interessados, deverão apresentar os documentos abaixo, a saber:   
 

5.1- Documentação de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira 
 

a) registro, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 
-Dos documentos de constituição social deverão constar 
necessariamente finalidade social integralmente compatível com a 
atividade que constitui o objeto da presente licitação; 

 
d) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal,  relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
f) Prova de situação regular perante as Fazendas Federal, Estadual  
e Municipal da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, 
conforme certidões emitidas, em data não superior a 90 (noventa) dias 
da data designada para o recebimento dos envelopes contendo as 
propostas, quando não contiverem indicação do seu prazo de validade; 

 
f.1) A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa 
à sede da licitante, deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, comprovando regularidade fiscal de 
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todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 
nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 
 

f.2) Prova de regularidade de ICMS Imposto sobre circulação de 
mercadorias e serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou 
Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não 
incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as 
penas da Lei. 

 
f.3) A Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da licitante, deverá ser comprovada através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários, expedida pelo município sede da licitante ou declaração 
de isenção;  
 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme disposto na Lei 
12.440/2011. 
 
i) Declaração de que a proponente não esteja apenada com declaração 
de inidoneidade por qualquer ente da Administração Pública, direta ou 
indireta em virtude de contratos firmados anteriormente. 
 
j) Declaração informando que os administradores e acionistas, detentores 
do controle do estabelecimento participante desta licitação, não possuem 
qualquer vínculo direto ou indireto com a CONTRATANTE ou com o 
responsável por esta licitação nos termos do Artigo 9° da Lei Federal n° 
8666, de 21/06/93 e atualizações posteriores. 

 
k) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada 
por quem de direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado 
e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no 
Anexo IV deste Edital.  
 
l) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 
4.358/2002, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) – 
Anexo III.  
 
m) Declaração expressa do interessado aceitando as condições do 
presente edital e das especificações, conforme anexo V.  
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n) Atestado de Visita Técnica ou Declaração. 

              
 
 

5.2 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  

A) OPERACIONAL 
5.2.1. Original ou cópia autenticada da Certidão de Registro de pessoa jurídica, 
dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA/CONFEA e/ou CAU da região 
a que estiverem vinculados. 
 

5.2.1.1. No caso da empresa licitante ou responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 
por ocasião da assinatura do contrato. 

 
5.2.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecida por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente 
registrado na entidade competente – Sistema CONFEA/CREA e/ou CAU, 
comprovando a execução de obras ou serviços similares e compatível com o 
objeto da licitação. 
 

B) PROFISSIONAL 

5.2.3. Atestado(s) ou Certidão(ões) de desempenho anterior de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecida por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome do profissional(ais) 
pertencente(s) ao quadro permanente do licitante, devidamente registrado e 
expedido pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA e/ou CAU, 
comprovando a execução de obras ou serviços similares e compatível com o 
objeto da licitação. 
 

5.2.4 O profissional detentor do(s) CAT(s) deverá possuir seu vínculo com a 
licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, nos 
termos da Súmula 25 do TCE – SP. 
 
5.2.5  Declaração da licitante, que se vencedor, o profissional, detentor do(s) 
atestado(s) apresentado(s), integrará a equipe técnica responsável pela execução 
dos serviços. 

 5.2.6 Declaração, que se vencedor, apresentará no ato da assinatura do contrato 
a indicação do responsável técnico e do engenheiro preposto que representará a 
empresa durante a execução dos serviços, e no prazo de 5 (cinco) dias uteis da 
assinatura do contrato apresentará as respectivas ART´s junto a Secretaria de 
Obras e Habitação. 

5.2.7. Declaração, que se vencedor, apresentará após 05 (cinco) dias uteis da 
assinatura do contrato sua inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO), nos 
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termos da Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018, junto a 
Secretaria de Obras e Habitação.. 

   5.2.8. Os prazos estabelecidos nos itens 5.2.6 e 5.2.7 poderão ser prorrogados 
por igual período desde que justificados e aceito pela Administração. 

 
5.3   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA  
 

5.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

5.3.1.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à 
publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação 
devidamente registrada na Junta Comercial. 

5.3.1.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e 
das Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis 
dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

5.3.1.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

5.3.1.4. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o 
Balanço Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente 
ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de 
habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo 
no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo 
superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos 
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, 
Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).  

5.3.1.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 
apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme 
os requisitos de legislação societária e comercial. 

5.3.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o 
Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do 
que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
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𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

ILC =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

5.3.2.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante 
à documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

5.3.2.2. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em 
qualquer dos índices referidos serão considerados habilitados se, conjuntamente 
com os documentos de habilitação, comprovarem patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) e prestarem garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, considerado o período de doze meses. 

5.3.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 
instrumento.  

5.3.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação.  

5.3.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 
sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento 
dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

5.3.4 - Comprovante da garantia inicial para licitar prestada em qualquer das modalidades 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93.  

 
5.3.5. Comprovação de ter a empresa proponente patrimônio líquido, na data da 
apresentação das propostas, de R$ 99.225,59 (noventa e nove mil, duzentos e vinte e cinco 
reias e cinquenta e nove centavos), no mínimo, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 31 da Lei 8.666/93; 

 
5.3.6 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 
tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo 
que os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos a 
comprovação de sua veracidade pela Administração.  

 

5.3.6.1. As autenticações digitais das empresas interessadas na participação dos 
certames deverão atender as normas de serviços da Corregedoria Geral da Justiça do 
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Estado de São Paulo, Provimento 22/13, em especial o artigo 209, combinado com o 
artigo 22, do Provimento 100/2020, do CNJ, devendo apresentar o arquivo digital para 
devida conferência nos termos da Lei. 

 
5.3.7 Não serão considerados quaisquer documentos remetidos por via email, que se destine à 
participação neste certame.  

 
 

6 - DA PROPOSTA - ENVELOPES nº 02(DOIS) 
 

6.1 – O envelope  deverá conter: 
 
a) A proposta, com Identificação da empresa licitante, de acordo com o modelo constante 
no Anexo VI,  contendo a razão social e o nº de inscrição no CNPJ, formulada em moeda 
corrente nacional, datilografada ou digitada, redigida em português de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo seu representante, 
estando inclusos todos os custos dos insumos e materiais, custos operacionais, mão-de-
obra, encargos sociais e trabalhistas, taxas, tributos e demais despesas diretas e 
indiretas, que eventualmente possam incidir sobre o objeto da presente licitação, com 
validade de proposta de, no mínimo, 60 dias. 
 
b) Planilha de custos e serviços, de acordo com a planilha constante do Anexo I, contendo 
preços unitários, totais por item e total geral e cronograma físico financeiro; 
  
c) Composição do valor do BDI, e encargos sociais, de acordo com as mudanças 
impostas pela Lei 12.844/2013, publicada em Edição Extra do DOU de 19/07/2013 e 
conformidade com o Acórdão 2622/2013-TCU. 
 
d) O critério para aceitabilidade do BDI é de no máximo 29,77%. 
  
e) A provisão para pagamento do IRPJ e da CSSL deverá estar embutida no lucro bruto. 
 
f) O custo unitário de cada item, total e valor total (custo) proposto, acrescidos do BDI 
também proposto, constituirão a única e completa remuneração para os serviços. 
 
g) A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo 
considerado o estipulado neste Edital, de 60 (sessenta) dias. 

 
h) Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e 
rubricadas, que não contenham emendas ou rasuras. 
 
i)  Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante. 
 
j). Declaração (conforme modelo no Anexo VII) informando que, nos preços unitários 
ofertados estão  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas com o fornecimento 
do(s) produto(s), em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
K) Dados para elaboração do Contrato ( Anexo X). 
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7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES Nºs. 01 e 02 
 

7.1 Os envelopes nºs 01(um) Habilitação e 02 (dois) Proposta contendo, 
respectivamente, os  documentos de Habilitação e a Proposta Comercial, deverão 
ser entregues, fechados e indevassáveis, no local, dia e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital. 
 
7.2- Deverão conter na parte externa do envelope nº 01 as seguintes especificações: 

 

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 

PROCESSO nº 11.039/2022 
ENVELOPE nº 01 (DOCUMENTOS) 
DATA DE ABERTURA: 27/03/2023 

HORÁRIO: 10:00hs 

 
7.3- Deverá conter na parte externa do envelope nº 02  as seguintes especificações: 

 

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 

PROCESSO nº 11.039/2022 
ENVELOPE 02 (PROPOSTA COMERCIAL) 

DATA DE ABERTURA: 27/03/2023 
HORÁRIO: 10:00hs 

 
 
8 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

8.1-Da sessão de abertura dos Envelopes nºs.01(um) e 02(dois) 
 

8.1.1-Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, as Licitantes poderão 
fazer-se representar diretamente por um Diretor, um de seus Sócios 
e ou indiretamente por meio de Procuradores e ou Prepostos, 
mediante instrumento público de mandato e ou Carta de 
Preposição, específica a este Edital, nos termos do presente Edital. 

 
8.1.2-Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será 
permitida a manifestação de representantes legais, Procuradores e 
ou Prepostos das Licitantes participantes, o que será consignado 
em Ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos. 

 
 

8.2-Da Abertura dos Envelopes: 
 

8.2.1-No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os 
documentos de credenciamento retidos serão rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 
representantes das Licitantes presentes. 
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8.2.2- A Comissão Permanente de Licitações examinará a 
documentação apresentada e decidirá pela Habilitação ou 
Inabilitação das Licitantes participantes na mesma sessão, ou 
ainda, a critério da Comissão Licitante, em sessão reservada, 
comunicando o resultado, via email ou publicação no Boletim Oficial 
do Município e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo.  
 
8.2.3- O não atendimento as exigências elencadas neste Edital 
implicará na inabilitação da interessada. A proponente inabilitada 
ficará impedida de participar da etapa subseqüente do 
procedimento licitatório. 
 
8.2.4- Após ciência às concorrentes, quanto a decisão da fase 
habilitatória, a abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados e devolução dos envelopes fechados aos 
concorrentes inabilitados (se houver), ocorrerá, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso.  
 
8.2.5- O julgamento será realizado, tendo como critério o 
cumprimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
ao qual a Administração se acha estritamente vinculada.  
 
8.2.6- Abertos os envelopes nºs 1 e 2 (dois), os documentos e as 
Propostas das Licitantes habilitadas, terão os seus conteúdos 
rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
e pelos representantes legais, procuradores e ou Prepostos das 
Licitantes presentes, lavrando-se nesta oportunidade ata dos 
trabalhos realizados 

 
8.3 - Classificação das Propostas. 

 
8.3.1 Somente serão levadas em consideração, para efeito de 
julgamento, as propostas apresentadas de acordo com as 
exigências legais e regulamentares do presente edital. 
 
8.3.2  As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço 
global proposto pela Licitante. 
 

8.3.2.1 As propostas consideradas classificadas serão 
verificadas pela Comissão Permanente de Licitação, quanto 
houver erros aritméticos, na sua computação ou em seu 
somatório, os erros serão corrigidos pela Comissão 
Permanente de Licitação da seguinte maneira: 
 

a) Se existir discrepância entre os valores em 
algarismos e por extenso, este último prevalecerá; e 
 
b) Se existir discrepância no resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 
prevalecerá, a menos que, na opinião da Comissão, 
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exista um erro grosseiro e óbvio, caso em que a 
proposta será considerada desclassificada; 

 
8.3.2.2  O valor estabelecido na proposta será ajustado pela 
Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o 
procedimento acima para correção de erros e deverá ser 
considerado como aceito. 

 
8.3.3  Serão adotados os seguintes critérios: 
 

8.3.3.1 Menor preço global. 
 

8.3.3.2- O critério de desempate nesta licitação será, 
obrigatoriamente, o sorteio, conforme previsto no § 2º, do art. 
45, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
8.3.4  Serão desclassificadas:  
 

8.3.4.1 As propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação ou as apresentadas em desacordo 
com o Edital e com a legislação vigente. 
 
8.3.4.2 As propostas apresentadas com borrões, rasuras, 
erros, entrelinhas, emendas, ressalvas ou omissões, que, a 
critério da Comissão Licitante, comprometam o seu 
entendimento e ou conteúdo. 
 
8.3.4.3 As propostas consideradas manifestamente 
inexequíveis ou com preços excessivos, nos termos do artigo 
48, II da Lei 8.666/93.   
 
8.3.4.4 A Administração Pública poderá, a qualquer 
momento, solicitar as licitantes as composições de preços 
unitários apresentadas. 
 

8.3.5- Serão utilizados como Critério de Aceitabilidade das 
Propostas 

 
8.3.5.1. O critério de aceitabilidade para a presente 
contratação, conforme estabelece o artigo 40 inc. X da lei 
8.666/93 e alterações posteriores, são aqueles estimados 
pela Administração, que é de R$ 992.255,98 (novecentos e 
noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos). 
  
8.3.5.2. A inexequibilidade terá como critério, as regras 
estabelecidas no artigo 48, § 1º da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores.   
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8.3.5.3.  - Não será considerada qualquer oferta de vantagem 
não prevista neste edital nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas das demais licitantes. 

 
 

8.4. Da Adjudicação e Homologação 
 
 

8.4.1. Efetuada a classificação, a Comissão Permanente de 
Licitação aguardará o prazo recursal. Após transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa 
, ou após o julgamento dos recursos interpostos, será o processo 
administrativo submetido  à Autoridade competente, para 
homologação, a seu critério, e adjudicação  do seu objeto, fazendo-
se publicar o resumo do ato no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e/ou Boletim Oficial do Município, obedecidas as normas que 
regulamentam a matéria.  

 
8.5 As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão 
Permanente de Licitação, na presença das participantes, ou relegada para ulterior 
deliberação, a juízo do Presidente da Comissão, devendo o fato constar de ata, em 
ambos os casos. 

 
8.6. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 

 
9. DOS RECURSOS  
 

9.1- Dos atos praticados nos procedimentos licitatórios, cabem os recursos previstos 
no artigo 109 da Lei 8.666/93, cuja contagem do prazo recursal, somente iniciar-se-
á após a efetiva ciência da decisão a ser recorrida. 

 
9.2- Eventuais recursos serão dirigidos à Autoridade Competente, por intermédio da 
que praticou o ato recorrido, na forma e nos prazos previstos pelas disposições legais 
e deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de Bertioga, Diretoria de 
Licitação e Compras, sito a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Bertioga/SP, nos 
dias úteis, no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas. 

 
10. DOS PREÇOS  
 

10.1- Os preços para execução do objeto da presente licitação serão os constantes 
na proposta da licitante, os quais são fixos e irreajustáveis, pelo período de 06 (seis) 
meses.Caso haja reajuste será utilizado o índice IPCA. 

 
11. 1. DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1 - A licitante vencedora prestará no prazo de cinco dias uteis, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração, a contar da assinatura do contrato, garantia 

ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, 

que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação 
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por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e 

ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.  

 

11.1.1 A garantia deverá ser prestada na Seção do Tesouro sito a Rua Luiz 

Pereira de Campos, 901  Centro – Bertioga, devendo a adjudicatária 

apresentar cópia do comprovante de entrega ao Gestor do Contrato para 

juntada no processo de origem da contratação. 

 

11.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

 

11.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

11.4 -  A Garantia será liberada, ou restituída, após 15 (quinze) dias da emissão do 

Termo de Encerramento do Contrato 

 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1 Após homologada a licitação e adjudicado o seu objeto, será a adjudicatária 
convocada para assinar o Termo Contratual, nas conformidades com a minuta parte 
integrante do Edital. 
 
12.2 Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá fazê-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data do recebimento da 
convocação, após a assinatura do contrato, apresentar em 5 (cinco) dias uteis a ART 
junto a Secretaria de Obras e Habitação. 
 
12.2.1. Os prazos poderão ser prorrogados com a devida justificativa desde que 
aceita pela Administração.  
 
12.3 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou não atender as 
exigências para assinatura do instrumento, dentro do prazo estabelecido no item 
12.2, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do art. 
81 da Lei 8.666/93, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
12.4 Em ocorrendo à hipótese prevista no item 12.3., fica facultado à Prefeitura 
do Município de Bertioga transferir a adjudicação aos demais participantes, nos 
termos do art. 64, § 2° da Lei 8.666/93. 
 
12.5 A contratação decorrente desta licitação estará sujeita às alterações, nas 
hipóteses previstas nos artigos 58 e 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.6      As condições elencadas neste edital e nas propostas vencedoras farão parte 
integrante da contratação. 
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13- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DAS PENALIDADES 
 

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital 
ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis 

 

13.2 Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública direta e autárquica, pelo prazo de até 02 (dois) anos conforme dispõe o inciso 
III, Art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas prevista no edital e 
no instrumento contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

 

13.2.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação 
falsa para o certame; 

13.2.2. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar 
o contrato; 

13.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

13.2.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

13.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 

13.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

13.3.  DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 

13.3.1 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em 
razão do descumprimento de exigência do edital. 

13.3.2  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 
sobre a parcela do objeto. 

13.3.3  20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento 
contratual sobre o valor da correspondente parcela. 

13.3.4  20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento 
contratual sobre o seu valor. 

13.3.5  10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha 
problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, 
contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a 
irregularidade. 

13.3.6  10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos 
subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual. 

13.3.7  Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por 
mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os 
efeitos das aplicações das penalidades. 

13.3.8  Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão 
considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade. 

13.3.9        Será advertido, sempre que forem constatadas irregularidades 
de pouco gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido 
diretamente. 
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13.4. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são 
independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis, conforme disposto no art. 87 da Lei de Licitações. 

13.5.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor 
devido será descontado da eventual garantia prestada ou  dos créditos da licitante. 
Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 
devedora a processo executivo. 
 
13.6.  Constituem-se motivos para a rescisão contratual por parte da Prefeitura do 
Município de Bertioga, aqueles elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. 
 
13.7. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 
moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração ou a terceiras. 
 
13.8. Enquanto a CONTRATADA não cumprir as condições contratuais e editalícias 
estabelecidas, a Administração reterá seus pagamentos e as garantias contratuais. 

 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
14.1- Responsabilizar-se pela execução das obras, dentro das normas técnicas, 
projetos e memorial descritivo, garantindo a boa qualidade; 
 
14.2 -  Planejar a execução da obra, respeitando-se o Cronograma Físico-financeiro 
fornecido juntamente com a proposta comercial.  
 
14.3- Dar suporte, quando solicitado, a administração municipal no decorrer da obra; 
 
14.4 - Arcar com todos os encargos e obrigações da natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução 
dos serviços, no que tange a mão de obra especializada contratada, objeto desta 
licitação. 
 
14.5 - Manter, na direção dos serviços, profissional legalmente habilitado pelo CREA, 
que será seu preposto. 
 
14.6 - Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença no local 
dos serviços foi julgada inconveniente pela Administração, incluindo-se o 
responsável pela obra. 
 
14.7 - Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 
contrato e comunicar por escrito à Secretaria de Obras e Habitação do Município as 
discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer transgressões às normas 
técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
assinatura do contrato, sendo que a comunicação não ensejará à CONTRATADA o 
direito de reclamar no futuro quaisquer prejuízos que julgar haver sofrido, quer 
administrativa ou judicialmente. 
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14.8 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do 
memorial descritivo e do Projeto fornecido será sempre consultada a Fiscalização da 
Secretaria de Obras e Habitação, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada 
pela Secretaria de Obras e Habitação deverá ser comunicada à empresa licitante 
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

 
15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

15.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

15.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor  

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

15.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção. 

15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e 

pagamentos nas condições e preços pactuados. 

15.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

15.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 

que atendidas as obrigações contratuais. 

15.1.7 – Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, 

ao recebimento definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela 

Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 

8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 
16. DAS MEDIÇÕES 
 

16.1 As medições serão efetuadas mensalmente, contados da data da Ordem de 
Inicio de Serviços, expedida pela Prefeitura do Município de Bertioga, e de acordo 
com os serviços executados. 
 
16.2 O valor de cada medição será apurado de acordo com o desenvolvimento da 
obra. 
 
16.3 A Prefeitura procederá a conferência da medição, que será acompanhada pelo 
fiscal,  que deverá emitir parecer nos relatórios de progresso vinculados às liberações 
de recursos, para posteriormente emitir a fatura paga pagamento. 
 
16.4 A medição final dos serviços somente será encaminhada para pagamento 
quando resolvido a todas as pendências, inclusive quanto a atrasos e multas relativos 
ao objeto do contrato. 
 
16.5 Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a 
Nota Fiscal relativa aos serviços executados. 

 
17. DOS PAGAMENTOS. 

17.1 - O pagamento será efetuado à Contratada, conforme medição e cronograma 
físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data do atesto da 
Secretaria de Educação, aposto nos documentos de cobrança, mediante a 
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apresentação da fatura na Tesouraria da Prefeitura, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, nº 901, Município de Bertioga – SP, devendo estar acompanhado de 
apresentação da planilha de execução das obras, com o aceite do Gestor do Contrato 
e/ou Sr. Secretário de Obras e Habitação.  

 
17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
 
17.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a mantença da situação da 
licitante vencedora em relação às regularidades fiscais e trabalhistas exigidas na 
licitação. 
 
17.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária. 
 
17.5 - A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, 
emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome 
do Banco e a respectiva Agência. 
 
17.6 - A Fiscalização da Administração Municipal somente atestará a execução dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 

17.6.1 – Os pagamentos serão efetuados por serviços executados, de acordo 
com as planilhas apresentadas  pela vencedora do certame licitatório. 

17.6.2 – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto 
aos  procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 

 
17.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.  
 
17.8  - Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido com base no IPCA – E, bem como juros 
moratórios de acordo com o índice de remuneração de caderneta de poupança 
calculados “pro-rata tempore”  em relação ao atraso verificado. 
 
  

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 
01.25.00.01.25.01.10.301.0122.2.063.4.4.90.51.00. 
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19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo 

com as condições, especificações constantes no presente Edital e seus Anexos. 

 
19. 2 - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, cujo início não 
poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviço. 

 
19.3 – A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, 

caso estes estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que 

caracterizará a mora do adjudicatário. 

 
20  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 

20.1-O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo 
com a execução do empreendimento. 
 
20.2- A Fiscalização, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato 
à Autoridade Superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base à 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório. 
 
20.3- O termo de recebimento Provisório deverá ser lavrado “ex-oficio”, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos que se 
seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execução dos serviços contratuais. 
 
20.4- Será lavrado Termo de Vistoria e, verificada a adequação do objeto aos termos 
contratuais e decorrido o referido prazo, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, observando o disposto no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

 

21.  TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO  

 

21.1 A empresa licitante vencedora do certame deverá no ato da assinatura do Termo 

Contratual, assinar o Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao 

Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as instruções para acompanhamento 

de todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação, nos 

termos do Anexo IX. 

 

 

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

22.1. Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com 

as condições, especificações constantes no presente Edital e seus Anexos. 

20.2  O prazo de vigência dos serviços será de  12 (doze) meses, contados da data 
da assinatura do contrato, cujo início não poderá ser superior a 15 (quinze) dias 
corridos da data da emissão da Ordem de Inicio. 
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20.3 – A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, 

caso estes estejam em desacordo com a proposta oferecida, circunstância que 

caracterizará a mora do adjudicatário. 

 

 

23. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

23.1  O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo se porventura o presente ajuste 

venha a ultrapassar a vigência de 12 meses, desde que, por motivo de fato 

excepcional e que não tenha a CONTRATADA concorrido pelo atraso, ficando 

estabelecido que nesta hipótese, a correção de preços  dos serviços não realizados  

a contar de um ano após a data da apresentação da proposta, utilizando-se o IPCA. 

 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1.  As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

24.2. Fica assegurado à Prefeitura do Município de Bertioga, no interesse da 

Administração, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova 

data marcada. 

24.3.  É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade competente, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

24.4.  Para ciência de qualquer interessado, a homologação da licitação e adjudicação 

de seu objeto serão publicadas no Boletim Oficial do Município e/ou Diário Oficial do 

Estado de São Paulo. 

24.5.  A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame se constatada 

ilegalidade.  

24.6.  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas. A Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

24.7.  As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.8.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

24.9.   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação 

em sentido contrário. 

24.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
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dias de expediente na Prefeitura do Município de Bertioga. Considerar-se-ão dias 

corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

24.11.  O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública da 

licitação. 

24.12. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 

motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.13.  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, 

sem convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, as licitantes 

ficarão liberadas dos compromissos assumidos neste certame. 

24.14.  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, 

à Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail:  

licitacao.bertioga@gmail.com, até 2 (dois) dias anteriores à data fixada para a 

realização da sessão de recebimento das propostas.  

24.15.  A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à 

contratação. 

24.16.  Para as microempresas e empresas de pequeno porte será concedida a 

preferência, na forma da Lei 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, em 

conformidade com o disposto no Anexo XI. 

24.17.  Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação 

vigente que rege a matéria. 

24.18.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º 

do Art. 41, da Lei nº 8666/93, devendo neste caso, ser protocolada na Prefeitura do 

Município de Bertioga, à Comissão Permanente de Licitação. 

24.19.  Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no formato original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, podendo 

ainda receber autenticação pelos membros da Comissão de Licitação, mediante 

apresentação dos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial 

e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo. 

 
 

25.  São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo I A -  Planilha de Custos; 
Anexo I B-  Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo I C-  Composição do BDI; 
Anexo I D-  Memória de Cálculo Prédio Existente; 
Anexo I E-  Memória de Cálculo Ampliação; 
Anexo I F-       Memória de Cálculo Canteiro Cotações; 
Anexo I G-      Composições; 
Anexo I H-      Cotação; 
Anexo I I-        Projetos 

mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
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Anexo II -    Termo de Credenciamento; 

Anexo III -  Modelo de Declaração de Não Empregar Menor; 

Anexo IV -  Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva a habilitação; 

Anexo V - Declaração aceitando as condições do edital e das especificações; 

Anexo VI -  Proposta Comercial; 

Anexo VII - Declaração que nos preços ofertados estão inclusas as despesas diretas 
e indiretas; 

Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação do TCE; 

Anexo  X- Declaração  para Elaboração de Contrato; 

Anexo XI –  Declaração de enquadramento na situação de microempresa/empresa de 
pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes. 

                
                  

Bertioga, 08 de março de 2023 
 

 
 
 

Rebeca Ribeiro Baruffi 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023 

PROCESSO Nº 11.039/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO UBS VISTA LINDA 

LOCAL: RUA APROVADA QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE - VISTA LINDA 

 

 1 - INTRODUÇÃO 

 1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente memorial e especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar 

as características técnicas a serem observadas para a execução das obras e serviços 

objeto desta seleção. Para outras propostas técnicas, os projetos apresentados deverão 

oferecer os elementos técnicos suficientes para a sua caracterização e para seu 

julgamento, devendo ser adotados o projeto da Prefeitura e o presente memorial com as 

especificações, como nível mínimo de detalhamento. 

Os elementos básicos de desenho e especificações ora fornecidos são suficientes para 

o proponente elaborar um planejamento completo da obra com a adoção de processos 

construtivos usuais. Admite-se, para a execução das obras, a apresentação, em tempo 

hábil, de propostas alternativas às descritas. Desta forma, qualquer variação dos 

materiais, serviços ou processos construtivos adotados não credenciados, deverão ser 

apreciados e aprovados pela Prefeitura Municipal de Bertioga, obrigando-se a atender 

às Normas Técnicas Brasileiras e às seguintes premissas básicas: 

- estabilidade estrutural; 

- durabilidade igual ou superior a dos processos tradicionais indicados, 

considerando-se uma vida útil mínima de 25 anos; 

- estanqueidade igual ou superior a dos processos tradicionais indicados; 
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- habitabilidade igual ou superior a dos processos tradicionais indicados; 

 1.2 - NORMAS 

Todos os materiais e sua aplicação ou instalação, devem obedecer ao prescrito pelas 

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis vigentes. Na 

ausência destas poderão ser utilizadas Normas Internacionais consagradas pelo uso, 

desde que previamente comunicado à Superintendência de Projetos. 

 1.3 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas 

usualmente na engenharia, em estrita consonância com os critérios de aceitação e 

rejeição prescrito nas Normas Técnicas em vigor.  

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela equipe da 

Superintendência de Obras, não sendo aceitas aquelas cuja qualidade seja inferior 

àquela especificada. Em caso de dúvidas, a mencionada equipe poderá exigir ensaios 

ou demais comprovações necessárias. 

 1.4 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Todo o material e equipamento, bem como a energia elétrica e água, necessários para 

execução dos trabalhos, serão a cargo da Construtora. 

Os materiais e equipamentos serão transportados e estocados sob responsabilidade da 

Construtora. 

 

2 – PARTIDO ARQUITETONICO 

A Unidade se encontra subdimensionada em função do número de atendimentos diários, 

situação que deverá ser agradava em breve, após a entrega do com junto habitacional 

do Jardim Raphael, que aumentará significativamente o número de usuários do posto.   
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Baseado no estudo de fluxos de paciente, funcionários e médicos da unidade, 

funcionamento dos espaços, número de atendimentos diários e tipo de atendimento que 

o posto fornece – pediatria, obstetrícia, clínica médica, odontologia, farmácia, vacinas – 

onde cada tipo de função exige e possui necessidades distintas, criando fluxos de 

pessoas de forma diferente para casa situação, foram criadas três ampliações, em três 

pontos distintos da unidade, visando acrescentar as áreas que serão necessárias a curto 

prazo.  

Além disso, a análise junto ao lado de vistoria identificou patologias que também estão 

incluídas no projeto, de forma a saná-las e garantir longevidade à construção. 

A ampliação do projeto contempla a construção de mais dois consultórios do lado direito 

do edifício existente, duas salas simples do lado esquerdo do edifício e aos fundos, de 

quem olha o prédio pelo acesso principal, será realizada a ampliação da copa dos 

funcionários e a criação de vestiário feminino com dois sanitários. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Essas especificações têm por finalidade estabelecer diretrizes e características técnicas 

para a execução das obras e serviços de Reforma e Construção da UBS Vista Linda. 

 

3.1 - GENERALIDADES  

A Contratada se obriga a oferecer garantia sobre serviços a partir da data de lavratura 

do termo de entrega e recebimento provisório da obra, devendo refazer ou substituir, 

sem ônus para o Contratante, os serviços que apresentarem defeitos ou vícios de 

execução. 

O contratado deverá apresentar ao fiscal uma cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) da obra.  

Todos os encargos e impostos decorrentes do contrato correrão por conta da 

CONTRATADA. 



 

27 

 

É expressamente vedada a manutenção, no canteiro de obras, de qualquer material não 

especificado, bem como todo aquele que eventualmente venha a ser rejeitado pela  

3.2 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE  

A Fiscalização será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos, designada 

pelo contratante, a qual será investida de plenos poderes para:  

a) solicitar da Contratada a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional 

ou operário que embarace a sua fiscalização;  

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, 

obrigando-se a Contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus 

para o Contratante e sem alteração do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a Contratada 

deverá tomar as providências que se fizerem necessárias dentro do prazo de 48 horas 

da identificação do problema);  

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem 

que este tenha direito a qualquer indenização.  

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços. 

3.3 - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e 

municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à 

Medicina e Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a 

FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO será responsável, por todos os trabalhadores da 

obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros.  

Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) exigidos para cada tipo de atividade – como botas, capacetes, 

luvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros.  

Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, 

bandejas e demais Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem 

preservar a segurança dos empregados e a de terceiros.  
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Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NR’s – Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4, 7 e 18, bem como das 

demais NR’s aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho.  

a) Elementos de Segurança do Trabalho  

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas 

sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, respeitando-se, 

inclusive, o dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na 

mesma tomada de corrente.  

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados 

e fornecidos pela Contratada, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito 

estado, prontas para o uso e atendendo aos graus de segurança exigidos para cada 

caso.  

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina, Saúde e 

Segurança do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela 

Portaria número 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, publicada no 

DOU de 06 de julho de 1978, do Ministério do Trabalho, e pela portaria número 04, de 

04 de julho de 1995, publicada no DOU de 07 de julho de 1995. 

b) Equipamentos de proteção coletiva – EPC  

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela Contratada os 

Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas 

etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como 

nos demais dispositivos de segurança. 

c) Equipamentos de proteção individual – EPI  

Deverão ser fornecidos pela Contratada, aos seus funcionários e/ou subcontratados, 

todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-
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06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais 

dispositivos legais de segurança. 

d) Suspensão do trabalho por motivo de segurança  

A Fiscalização poderá suspender qualquer serviço no qual se evidencie risco iminente, 

ameaçando a segurança de pessoas (usuários, funcionários ou transeuntes), 

equipamentos e/ou o patrimônio da contratante.  

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e 

consequentemente, a inobservância das normas, instruções e regulamentos aqui 

citados, não exime a Contratada das obrigações e penalidades das cláusulas contratuais 

referentes a prazos e multas. 

 

4 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.1 - INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

O canteiro de obra deverá ser instalado em local determinado pela Fiscalização, 

respeitando-se às Normas de Segurança do Ministério do Trabalho – NR 18. Nele a 

contratada manterá quadro com a qualificação e a quantidade de funcionários 

operacionais, o cronograma físico-financeiro atualizado e o livro de registro (diário de 

obras), onde serão anotadas as ocorrências relativas ao andamento dos serviços. 

Os serviços necessários para o início das obras serão de responsabilidade da 

Contratada, e deverão ser executados de forma a manter a área das obras e os acessos 

necessários ao transporte e estocagem dos materiais de construção permanentemente 

livres e limpos. 

Deverá ser confeccionada e instalada pela Contratada, em local visível, 01 (uma) placa 

de identificação da obra em local a ser determinado pela Fiscalização com área no 

tamanho determinado pelo caderno de comunicação visual vigente do Estado, que 

mencionará o objeto do contrato, valor contratual, data de início e término, propaganda 

institucional entre outros dizeres, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal 

de Bertioga. 



 

30 

 

Caberá à CONTRATADA fornecer todo o material, mão-de-obra, ferramental, 

maquinaria, equipamentos, etc. Necessários e adequados para que todos os trabalhos 

sejam desenvolvidos com segurança e qualidade. 

A CONTRATADA deverá manter um jogo completo de plantas e projetos executivos 

selecionados por tipo de serviço e acondicionados em uma mapoteca feita na própria 

obra. 

A CONTRATADA deverá afixar em local visível a placa da obra, que deverá atender as 

exigências do CREA, da municipalidade, seguir o padrão da Secretaria do Estado da 

Saúde. Manter no escritório, em local de fácil acesso, cópias do alvará de construção, 

projeto aprovado na prefeitura, e nos demais órgãos competentes e cronograma físico-

financeiro.  

Compreende os serviços de limpeza, de forma a deixar livre o terreno para os trabalhos 

da obra. 

A área da execução da obra deverá ser isolada com tapumes. 

Os andaimes deverão ser construídos a uma altura que permita o trabalho, ou seja, a 

mobilidade e o acesso de pessoas ou materiais. Deverão ser bem firmes e escorados. 

Externa e internamente, para grandes pés direitos, são aconselhados os andaimes 

tubulares metálicos. 

Na construção dos andaimes deve-se ter o cuidado de usar tábuas que ultrapassem os 

vãos, não se admitindo em hipótese alguma, emendas das tábuas no meio dos vãos. 

O contraventamento é necessário e feito em 45 graus, em todas as direções de possíveis 

deslocamentos. Nos andaimes externos ou de altura elevada deverá sempre existir um 

guarda-corpo. 

4.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico, entregue junto com este material. Os eixos de referência e as referências de 
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nível serão materializados por meio de estacas de madeira cravadas na posição vertical 

ou marcos topográficos previamente implantados em placas metálicas fixadas em 

concreto. A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o 

perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, serão perfeitamente nivelados e 

fixados de modo a resistirem aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e 

possibilidades de fuga da posição correta.  

A Contratada assumirá total responsabilidade pela locação da obra, e providenciará, às 

suas expensas, quaisquer correções que se fizerem necessárias.  

4.3 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: 

A CONSTRUTORA providenciará a instalação e pagamento das taxas de água para 

abastecimento de todo o canteiro, e de água potável para os operários. Sempre que 

houver rede pública, deve-se fazer sua ligação à obra. 

A CONSTRUTORA providenciará ainda a ligação de energia elétrica à obra e a 

instalação de luz e força necessárias à iluminação e acionamento dos equipamentos da 

obra. 

Ocorrerá por conta exclusiva da Contratada, todas as despesas com as instalações da 

obra.  

Compreenderá o fornecimento de energia elétrica para a ligação de todos os 

equipamentos necessários ao andamento dos trabalhos, bem como as ligações para 

coleta e correta disposição do esgoto, abastecimento de água para consumo nas 

atividades da obra, e água potável para o consumo humano.  

A ligação provisória de energia elétrica no canteiro obedecerá, rigorosamente, às 

prescrições e legislações pertinentes ao município e estado onde está localizada a obra.  

 

4.4 - DOCUMENTOS 

A contratada deverá providenciar: 



 

32 

 

• Matrícula da obra no INSS;  

• ART/RRT junto ao CREA/CAU local;  

 

5 - LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA  

Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras e dos barracões, inclusive o da 

FISCALIZAÇÃO. Prevê-se uma equipe mínima de 1 (um) servente com dedicação 

exclusiva e caçamba para entulho.  

A área de trabalho deverá ser limpa pelo menos uma vez por dia, devendo ser instalados 

containers específicos para o uso de entulhos, em local acordado com a 

FISCALIZAÇÃO.  

Os containers com entulhos deverão ser periodicamente removidos do canteiro e 

encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra, ficando a cargo do 

CONTRATADO a responsabilidade pela separação do material necessário. 

 

6 - ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, 

entre outras: 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 
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• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e 

minuciosa verificação, por parte do CONTRATADO, e aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, 

das fôrmas e armaduras, bem como do exame da correta colocação de tubulações 

elétricas, hidráulicas e outras que, eventualmente, sejam embutidas na massa de 

concreto. As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas 

posições, a não ser com autorização do autor do projeto ou da FISCALIZAÇÃO. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da 

estrutura, poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das 

peças. 

Caso o resultado do ensaio aponte pela rejeição da peça ou elemento estrutural, caberá 

ao CONTRATADO o projeto e a execução do reparo ou reforço ou, mesmo, a demolição 

e nova execução da estrutura, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Quando da execução de concreto aparente liso, o CONTRATADO deverá tomar 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento 

homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O CONTRATADO, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, 

é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a 

pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

6.1 - FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras 

que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 
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concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das formas conforme as 

orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo 

a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a 

abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no 

solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este 

transmitida. 

As fôrmas de superfícies curvas serão apoiadas sobre cambotas de madeira 

préfabricadas. O CONTRATADO, para esse fim, procederá à elaboração de desenhos 

de detalhes dos escoramentos, submetendo-os oportunamente a exame e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de 

andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas pelo CONTRATADO tal que fique assegurada sua 

resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 

deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o 

determinado em projeto. 

A FISCALIZAÇÃO poderá condenar a montagem das fôrmas, cabendo ao 

CONTRATADO as custas pelo refazimento. 
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Imediatamente antes do lançamento do concreto, o CONTRATADO deverá realizar 

cuidadosa vistoria nas formas para verificação da geometria, estanqueidade, rigidez e 

limpeza, molhando- as perfeitamente a fim de evitar a absorção da nata de cimento. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir 

que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, 

metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de 

outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração 

do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos 

de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa 

resistência inicial. 
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É vedada a retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes antes de 21 dias. 

 

7 - ARMADURAS 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a realização dos ensaios previstos nas Normas 

Brasileiras para o recebimento das partidas de aço, correndo as respectivas despesas 

por conta do CONTRATADO. A armadura não poderá ficar em contato direto com a 

fôrma, obedecendo-se para isso à distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto 

estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos 

ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por 

um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre 

outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 

de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre 

a colocação da forma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, 

esta nata deverá ser removida. 

 

8 - CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 
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A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, 

o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

O CONTRATADO deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO a sequência de lançamento do 

concreto de modo a garantir nitidamente a reprodução do projeto. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Todo concreto estrutural utilizado na obra deverá ser usinado em central de produção 

industrial, especializada na fabricação de concreto. 

 O CONTRATADO deverá efetuar a cura do concreto durante, no mínimo, 7 (sete) dias, 

após a concretagem. 

Não será permitido o uso de concreto remisturado. 

A concretagem deverá obedecer a um plano de lançamento, com especiais cuidados na 

localização dos trechos de interrupção diária. 

A altura máxima de lançamento será de 2 (dois) metros. 
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O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 

Além daqueles que serão utilizados normalmente na obra, o CONTRATADO deverá ter 

vibradores de imersão de reserva, em perfeito funcionamento, para qualquer 

eventualidade. 

Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou demais 

imperfeições, a FISCALIZAÇÃO fará exame da extensão do problema e definirá os casos 

de demolição e ou recuperação das peças. 

Em caso de não-aceitação, por parte da FISCALIZAÇÃO, do elemento concretado, o 

CONTRATADO se obriga a demoli-lo imediatamente, procedendo à sua reconstrução, 

sem ônus para o Tribunal. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das 

vigas ou outros elementos atravessados. 

 

9 - ADITIVOS 

É terminantemente proibido o uso de aditivo que contenha cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será 

retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho. 

Os aditivos só poderão ser usados quando previstos no projeto e especificações ou, 

ainda, após a aprovação da FISCALIZAÇÃO e do projetista. Estarão limitados aos teores 

recomendados pelo fabricante e observados os prazos de validade. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 
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10 - DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na forma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade); 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 

 

11 - JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado. 
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Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas 

serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal 

posição será assegurada através de forma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 

possível fazer- se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros 

de armação e não do concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfície, 

que se verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a 

face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. 

Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão 

logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência desejada entre 

a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de 

abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a 

deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 

lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de 

aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de 

redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega 

e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente 

será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, 

graxa ou quaisquer outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com 
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jatos de água, deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", 

conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto à "interface" entre o concreto já 

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

Nos casos de juntas de concretagem não previstas, quando do lançamento de concreto 

novo sobre superfície antiga, poderá ser exigido, a critério da FISCALIZAÇÃO, o 

emprego de adesivos estruturais. 

 

12 - JUNTAS DE DILATAÇÃO 

As juntas de dilatação estrutural dos pisos deverão ser de embutir com acabamento em 

alumínio anodizado natural de até 6m, com selante elástico monocomponente à base de 

poliuretano, cor branco, 1x1cm, estaques (sem permitir a passagem de líquidos através 

da junta). Acabamento fixado diretamente sobre piso e encaixada no vão da junta, com 

parafusos em aço inox e buchas plásticas (dos dois lados). 

As juntas de dilatação estrutural das fachadas deverão ser com selante adesivo elástico 

à base de poliuretano, cor cinza claro. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para 

fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de 

preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na 

junta. 

 

13 - IMPERMEABILIZAÇÃO  

As lajes planas deverão ser impermeabilizadas depois de adequadamente preparadas 

para cada tipo de impermeabilização, deverão ser perfeitamente limpas e lavadas, até 

que fiquem completamente isentas de poeira, resíduos de argamassa ou madeira, 

pontas de ferro, rebarbas de concreto e manchas gordurosas. 
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Todos os elementos de alvenaria, situados até 30 cm acima e abaixo do respaldo das 

fundações, deverão ser assentados com argamassa de cimento e areia 1:3, preparada 

com aditivo impermeabilizante diluíd+. 

Todos os respaldos de alvenaria de fundação deverão receber revestimento 

impermeável contínuo. 

 

14 - COBERTURAS 

Só poderá ser aplicado telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro aceito pela FISCALIZAÇÃO, 

que atenda as normas da ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR-18 - SECÇÃO 18.18 - 

(Telhados e Coberturas). Durante a execução dos serviços de cobertura, deverão ser 

testadas todas as tubulações que ali foram instaladas. As especificações desses 

revestimentos deverão seguir a tabela de acabamento dos projetos de arquitetura. 

Deve- se atender a Lei nº 12.684, de 26/07/2007 - “Proíbe o uso, no Estado de São Paulo 

de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou 

asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição.”. E também a PORTARIA Nº 2.669, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010 – 

“Regulamenta a Portaria nº 1.644, de 20 de julho de 2009, que veda a utilização de 

qualquer tipo de asbesto/amianto e de produtos e subprodutos que contenham tais fibras, 

no âmbito do Ministério da Saúde e de seus órgãos vinculados.” 

 

15 - ALVENARIAS E ELEMENTOS DIVISORES 

15.1 - Alvenaria 
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As alvenarias serão executadas conforme dimensões, alinhamentos e espessuras 

indicadas no projeto executivo de arquitetura, obedecendo ao alinhamento da estrutura 

existente. 

As amarrações entre as paredes novas e a estrutura de concreto existente ou com as 

alvenarias existentes deverão ser feitas por meio de pontas de ferro. 

Todas as aberturas deverão possuir vergas em concreto armado, com apoio mínimo de 

30 cm de cada lado. Nas partes inferiores dos vãos de janelas e guichês serão 

executadas contra- vergas nos mesmos moldes das vergas. 

Todos os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto de altura compatível com 

o vão mínimo de 10 cm e ferragem mínima de 02 vezes, no diâmetro 3/16. Deverá 

transpassar 30 cm no mínimo cada lado do vão. 

 

16 - REVESTIMENTOS 

Antes do início destes serviços de revestimento das alvenarias e pisos deverão ser 

testados todas as tubulações embutidas. As especificações desses revestimentos 

deverão seguir a tabela de acabamento dos projetos de arquitetura. 

25.1. Considerações Gerais 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverão se adotar providencias para que 

todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. 

Qualquer correção nesse sentindo será feita antes da aplicação do revestimento. 

Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenado, aprumados, 

alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos perfeitos. 

A mesclagem da argamassa para revestimento será executada com particular cuidado. 

As superfícies das paredes serão limpas à vassoura e abundantemente molhadas antes 

do inicios dos revestimentos. 
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Todas as instalações hidráulicas e elétricas serão executadas antes do chapisco, 

evitando – se dessa forma, retoques no revestimento. Em todo o revestimento em 

contato com o solo, este deverá estar abaixo no mínimo 20 cm do solo. 

Remover – se – à toda a sujeira deixada pelos serviços de revestimento no chão, vidros 

e outros locais. 

Todos os cantos vivos das paredes revestidas de argamassa levarão uma cantoneira 

embutida, de alumínio com pintura eletrostática na cor branca até a altura de 1,80 m. 

 

17 - PISO 

Os pisos sobre aterro interno levarão, previamente, uma camada (lastro) regularizada e 

impermeabilizada. Este lastro só será lançado após o nivelamento e compactação do 

aterro. 

Os pisos só poderão ser executados após o assentamento das canalizações que ficarão 

embutidas. 

Em caso de materiais aplicados diretamente sobre o solo, este deverá ser drenado e 

bem apiloado, de modo a constituir uma infraestrutura de resistência uniforme; se 

necessário deverá ser realizada a substituição da camada superficial. 

Os contrapisos deverão ser executados de forma a garantir superfícies contínuas, 

planas, sem falhas e perfeitamente niveladas. 

A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies planas, 

evitando- se qualquer ressalto entre os elementos. 

Todos os pisos laváveis terão declividade mínima de 0,1% em direção aos ralos ou 

portas externas, para perfeito escoamento de águas. A declividade deverá ser dada já 

no contrapiso ou em alguns casos, quando a dimensão do ambiente permitir, no próprio 

piso. 
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Deverá ser proibida a passagem sobre os pisos recém colocados durante, no mínimo, 

dois dias. O rejuntamento será executado após este período. 

Os pisos só serão executados depois de concluídos os revestimentos das paredes e 

tetos e vedadas às coberturas externas. 

Para os pisos externos deverão ser executados os caimentos e abaulamentos 

necessários para o escoamento de águas pluviais. 

Na transição entre os diferentes tipos de piso deverá ser utilizada soleira em granito. 

 

18 - ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS 

Seguir como indicado no projeto locais, características e dimensões 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 

Janelas e portas externas em edificação - penetração de água (NBR-6486), MB-1227/89 

- Janelas e portas externas em edificação - resistência à carga de vento (NBR-6497). 

Quando necessário as esquadrias em alumínio serão executadas em perfis extrudados 

através de ferramental adequado e em bom estado, sem apresentar rebarbas ou 

ranhuras por defeito de ferramenta, nem, também, variações dimensionais, torções ou 

curvaturas – Norma ABNT NBR 8116 E 9243. Outra liga será utilizada no caso de ser 

necessário aumentar a resistência estrutural dos Perfis. 

As portas em locais sem ventilação natural e que gerem vapor, deverão ser em 

veneziana. 

 

19 - MARCENARIA E ELEMENTOS EM MADEIRA 

19.1 - PORTAS E BATENTES 

As esquadrias em madeira obedecerão rigorosamente às dimensões e as indicações dos 

respectivos desenhos do projeto executivo, conforme projeto básico. 
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Recusar-se-ão todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, 

deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdades de madeira ou outros defeitos 

quaisquer. 

As folhas das portas serão constituídas de um núcleo de cedro e folheadas com laminado 

melamínico, de alta resistência “Fórmica” conforme detalhe de arquitetura, apresentando 

espessura final acabada de 3,7cm e encabeçamento em aço inox nas laterais verticais, 

cor a ser definida posteriormente. As portas poderão ser de giro, correr ou deslizante, 

tipo acessível, padrão dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, 

completo. Com sistema deslizante suspenso em trilho com roldanas duplas e guia inferior 

de piso. 

O conjunto folha, batente e guarnição deverão obedecer rigorosamente ao alinhamento, 

ao prumo e a horizontalidade. 

Todas portas em madeira serão constituídas de um núcleo de cedro e folheadas 

laminado melamínico, cor a ser definida posteriormente. 

Portas de correr deverão possuir sistema deslizante suspenso em trilho com roldanas 

duplas e guia inferior de piso, e quando isso não for possível deverão possuir trilhos 

embutido em seu batente. 

As portas internas em madeira receberão encabeçamento em todo perímetro, com 

cantoneira em aço inox. As portas de acesso as áreas molhadas, deverão passar pelo 

processo de proteção e impermeabilização. 

19.2 - ARMÁRIOS, PRATELEIRAS, BANCADAS E BALCÕES 

Armários, prateleiras, bancadas, gabinetes, armários, prateleiras, guichês e balcões 

serão confeccionados sob medida, conforme projeto. 

Será em MDF Ultra, possui característica singular, que ajuda na identificação, sua 

coloração é verde e sua superfície é lisa. Em chapas de 20mm corpo dos móveis e 30mm 

para tampos, revestidos interna e externamente com laminado fenólico melamínico de 

alta e baixa pressão (cor a ser definida), conjugado com fitas de bordo PVC, prateleiras 
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e portas, deverão acompanhar o material indicado, as gavetas internas com corrediças 

telescópicas. 

Todos deverão estar apoiados em sóculos, base de alvenaria que será revestida com 

granito. Deverão ser atendidos todos os itens de execução previstos Elementos de 

Madeira deste Memorial, observado as recomendações sobre dimensões, ajustes, juntas 

e superfícies. 

As peças serão aparafusadas e cavilhadas, revestidos em laminado, dotadas de fundo 

no mesmo material de 4 mm, portas e prateleiras internas igualmente revestidas. 

As portas e gavetas deverão ser dotadas de puxadores e fechaduras, com 2 (duas) 

chaves cada. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos no Decreto Estadual 53.047/2008. 

Os puxadores deverão ser cavados na marcenaria (modelo à definir junto a fiscalização). 

Dobradiça de pressão, feitas em aço inoxidável. 

 

20 - ESQUADRIAS E ELEMENTOS EM VIDRO 

A instalação dos vidros e caixilharia em vidro deverão obedecer às indicações fornecidas 

no projeto. 

Dimensões, localização e acabamento conforme projeto básico de arquitetura. 

Os serviços de envidraçamento deverão ser executados rigorosamente de acordo com 

as necessidades apresentadas. 

Em todas as janelas caixilhadas serão utilizados vidros de 6 mm ou 10mm, conforme 

projeto básico, transparentes e incolores, exceto nos sanitários que serão fantasia, do 

tipo mini boreal. Os serviços  de envidraçamento deverão  ser  executados rigorosamente 

de acordo  com os detalhes do projeto arquitetônico. 

No dimensionamento das placas e escolha do tipo de vidro adequado, deverão ser 

considerados: 
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• Fator de segurança exigido pelo local e tipo de aplicação; 

• Pressão dos ventos; 

• Esforços, vibrações e dilatações a que serão submetidos; 

• Condições de transporte, manuseio e colocação das placas; 

• Manutenção e risco de acidentes. 

• Na colocação deverão ser seguidas as seguintes recomendações: 

 • As placas serão fornecidas nas dimensões adequadas evitando-se cortes no local 

da obra; 

• As placas deverão repousar em leito elástico, (massa sintética ou de vidraceiro 

dupla, gaxetas de borracha dupla), conforme projeto. Esta técnica não será dispensada 

mesmo quando da fixação do vidro com baguete de metal ou madeira; 

• As esquadrias de grandes dimensões deverão prever caixilhos com rebaixos 

fechados e calços. 

Os vidros deverão ser instalados com gaxetas e calços de acordo com os parâmetros 

estabelecidos na NB-226. 

Os vidros deverão ser colados nos painéis em local adequado, limpo, ventilado, sem 

umidade, poeira, devendo o mesmo ser aprovado pelo fabricante do silicone ou fita. 

O espaçamento do vidro em relação ao perfil de alumínio deve ser feito de fita de 

polietileno com uma face auto-adesiva da Inducel na cor preta. 

 

21 - PINTURA  

A superfície preparada deverá ser limpa, seca, lisa e geralmente plana, isenta de graxas, 

óleos, ceras, resinas, mofo, eflorescências e ferrugem e preparadas para o tipo de 

pintura a que se destinam. 
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem completamente e 

limpando- se cuidadosamente a superfície com escova e pano seco após cada 

lixamento, removendo todo o pó antes da demão seguinte. 

Para reduzir a porosidade e uniformizar as superfícies, de modo a facilitar a adesão da 

tinta de acabamento, deverão ser empregados fundos, massas e condicionadores, 

especificados de acordo com o material que constitui a superfície. 

Na aplicação da tinta de acabamento, o número de demãos nunca será inferior a 2 e 

deverá ser suficiente para cobrir totalmente a superfície. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente 

seca, sendo que esse cuidado também deverá ser observado entre demãos de tinta e 

massa. 

Antes de aplicar a primeira demão de tinta, em locais onde já houver pintura, a mesma 

deverá ser removida (lixada) e quando necessário emassada. Para assim receber a 

primeira aplicação. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para proteger as superfícies não destinadas a 

pintura (tijolos aparentes, mármores, vidros, ferragens de esquadrias, etc), isolando-as 

com tiras de papel, cartolina, fita de celulose ou pano, separação com tapumes de 

madeira, enceramento provisório, etc. Os espelhos e maçanetas deverão ser retirados. 

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta 

estiver fresca. 

Antes da execução da pintura, deverá ser executada uma amostra para aprovação pela 

fiscalização. 

Deverão ser empregadas tintas de 1ª linha preparadas em fábrica, entregues na obra em 

sua embalagem original intacta; serão empregados somente os solventes recomendados 

pelo fabricante. 
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Todas as caixas de luz, força e telefone serão pintadas em esmalte sintético semi brilho 

ou acetinado. As tubulações de instalações elétricas e hidráulicas aparentes deverão ser 

pintadas de acordo com a cor padrão estipulada na norma e em projeto, inclusive lógica, 

para identificação das mesmas, em esmalte sintético brilhante. As cores serão definidas, 

junto a fiscalização. 

 

22 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 

O sistema de água e esgoto sofrerá alteração nas regiões onde houver acréscimos de 

banheiros, devendo ter a sua rede ampliada ou readaptada para que seja capaz de 

receber esse aumento de fluxo. As caixas que passagem ou gordura que estiverem nos 

locais das novas ampliações deverão ser realocadas de acordo com os projetos 

apresentados de forma a terem seus acessos facilitados no caso de manutenção futura. 

  

As redes e tubulações de Água Fria, Esgoto e Drenagem deverão ser executadas 

conforme projeto executivo específico a ser desenvolvido pela Contratada, baseado em 

dados levantados no local e informações contidas no projeto básico, e obedecer 

rigorosamente às normas técnicas específicas. 

Após a conclusão da montagem das tubulações deverão ser efetuados testes de 

estanqueidade com pressurização das tubulações e emitido um relatório. 

Para as tubulações de água quente, as mesmas devem ser feitas isolamento térmico 

conforme planilha. 

O projeto deverá garantir fornecimento de água de forma contínua, em quantidade 

suficiente, mantendo sua qualidade com pressões e velocidade adequadas ao perfeito 

funcionamento das peças de utilização e do sistema de tubulações, preservando ao 

máximo o conforto dos usuários, incluindo a limitação dos níveis de ruído. 

Para a execução dos serviços deverão ser consideradas as seguintes Normas: 

- NB-5626 - Instalações prediais de água fria 
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- NB-19 - Instalações prediais de esgoto sanitário 

- NB-611 - Instalações prediais de águas pluviais 

- NBR 7198-93 - Instalações Prediais de Água Quente 

- Concessionária Regional de Água e Esgoto. 

22.1 - ÁGUA FRIA 

O projeto de instalações de água fria deverá ser elaborado de forma a complementar o 

fornecimento de água, para as áreas específicas, de forma contínua em quantidade 

suficiente, mantendo sua qualidade, com pressões e velocidades adequadas ao perfeito 

funcionamento do sistema de tubulações, incluindo as limitações dos níveis de ruído. 

A distribuição de água será executada, conforme projeto, e deverá ser executada de 

forma a facilitar as manobras da manutenção. 

Os ramais de água, necessários a ampliação, serão provenientes de uma rede de água 

existente, que alimentará as instalações de distribuição pertencentes a nova edificação 

Deverão ser utilizados tubos em PVC rígido soldável, marrom, classe 15, com superfície 

interna e externa perfeitamente lisas, para pressão de serviço de 0,75 Mpa, conforme 

NBR 5648/77. 

As conexões serão em PVC rígido soldável, classe 15, com encaixes de ajuste perfeito 

para os tubos, para pressão de serviços de 0,75 Mpa; as conexões bolsa/ rosca utilizadas 

para ligação de aparelhos ou mangueiras flexíveis de conexão deverão ser da cor azul, 

com embuchamento de rosca em latão, e anel de reforço em aço zincado; as demais 

conexões deverão ser marrons, do tipo simples. 

22.2 - ESGOTO SANITÁRIO 

Este deverá atender a PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS Nº 641 

DE 8 DE ABRIL DE 2016 – item 6.19: “O esgotamento sanitário deve ser ligado à rede 

de esgoto. Não devem existir caixas de inspeção de águas dentro das áreas de manejo 

e alojamento de animais. As caixas de inspeção devem ser mantidas bem vedadas.”. 
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Os tubos serão em PVC rígido branco reforçado, linha junta elástica, com superfície 

interna e externa perfeitamente lisas, compatível com NBR 5688/77, com espessuras de 

parede reforçadas, excedendo aquelas especificadas em norma. 

As conexões em PVC rígido branco com espessura de parede excedendo aquelas 

especificadas em norma, e com reforço laminado em resina sintética nos pontos de maior 

tensão, da mesma linha que tubulações. 

As ligações de aparelhos serão em caixas cilíndricas no diâmetro de 150 mm, injetados 

em PVC rígido branco de alta resistência com corpo e fundo monolíticos, com 7 entradas 

soldáveis para esgoto secundário, diâmetro de 40 mm, e saída sifonada no diâmetro de 

50 mm para tubos de PVC soldáveis/ junta elástica; fecho hídrico de no mínimo 50 mm, 

por sifão removível; caixa admitindo prolongamento, com porta grelha e grelha de 

plástico cromado, TIGRE ou rigorosamente equivalente. 

Os ralos secos serão cônicos no diâmetro de 100 mm, com saída vertical soldável no 

diâmetro de 40 mm, para tubos de PVC soldável com grelha cromada. 

O projeto das instalações de esgotos sanitários será desenvolvido de modo a atender as 

exigências técnicas mínimas quanto à higiene, segurança, economia e conforto dos 

usuários. 

O esgoto da cozinha será coletado pela caixa separadora de gordura, antes de interligar 

com a rede existente. 

22.3 - ÁGUAS PLUVIAIS 

A execução de captação de águas pluviais deverá ser construída de maneira a permitir 

um rápido escoamento das precipitações pluviais coletadas e facilidade de limpeza e 

desobstrução em qualquer ponto da rede, não sendo tolerados empoçamentos ou 

extravasamentos. 

- Inclinação mínima de 0,5% nas superfícies horizontais das lajes, a fim de garantir 

o escoamento das águas pluviais até os pontos previstos de drenagem; 

- Os desvios serão providos de peças de inspeção. 
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O sistema de coleta e destino das águas pluviais é totalmente independente do sistema 

de esgotos sanitários, não havendo qualquer possibilidade de conexão entre eles, o que 

acarretaria risco de contaminação para os usuários e a rede pública. 

22.4 - CAIXA DE INSPEÇÃO 

Deverão ser executadas no local, com fundo de concreto magro e alvenaria de blocos, 

impermeabilizada internamente. Tampa removível de concreto armado apresentando 

vedação perfeita e dimensões conforme projeto. 

22.5 - APARELHOS, METAIS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

As caixas cilíndricas no diâmetro de 150 mm, injetados em PVC rígido branco de alta 

resistência com corpo e fundo monolíticos, com 7 entradas soldáveis para esgoto 

secundário, diâmetro de 40 mm, e saída sifonada no diâmetro de 50 mm para tubos de 

PVC soldáveis/junta elástica; fecho hídrico de no mínimo 50 mm, por sifão removível; 

caixa admitindo prolongamento, com porta grelha e grelha de plástico cromado, TIGRE 

ou rigorosamente equivalente. 

Os metais e acessórios que guarneçam aparelhos, bem como válvulas e registros 

aparentes, terão acabamento cromado em canopla, deverão estar em perfeito estado, 

sem rebarbas, riscos, manchos ou defeito de fundição, e serão instalados com o maior 

esmero e em restrita observância às indicações do projeto e as recomendações do 

fabricante. 

Os Ralos Secos serão do tipo cônico no diâmetro de 100 mm, com saída vertical soldável 

no diâmetro de 40 mm, para tubos de PVC soldável com grelha redonda com disco 

rotativo em aço inoxidável, TIGRE ou rigorosamente equivalente. 

Fornecimento de grelha com porta grelha (requadro) fixa reta, em barras chatas de 

alumínio fundido, linha comercial nas dimensões de 10 / 15 / 20 x 50 cm, 20 x 30 cm e 

10 / 15 / 20 x 100 cm, referência GFR / PG fabricação Metalúrgica da Vila, ou 

rigorosamente equivalente. 
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Os Sifões para Lavatórios serão com altura de periscópio regulável para a ligação, saída 

no diâmetro de 1 ¼ “e tubo de saída com comprimento de 30 cm com canopla, fecho 

hídrico de no mínimo 50 mm, acabamento cromado não flexível”. 

Os Sifões para Pias serão com altura de periscópio regulável para ligação, saída no 

diâmetro de 1 ½ “e tubo de saída com comprimento de 30 cm com canopla, fecho hídrico 

de no mínimo 50 mm e acabamento cromado não flexível”. 

As ligações para as Bacias serão em PVC de alta resistência, com furos para fixação 

anel de borracha substituível para vedação, para ligação com tubulação soldável/junta 

elástica no diâmetro de 100 mm. 

As torneiras para os lavatórios deverão ter fechamento por pressão com temporizador e 

acionamento automático, conforme NBR 90/50 – 2015. 

Nos sanitários de uso publico/pacientes serão instaladas barras em aço inox para apoio, 

junto aos boxes e bacias. 

A torneira de bica móvel, para posto de serviços deverá ter fechamento por pressão, 

rosca de conexão no padrão BSP conforme NBR 6414/83, devendo ter acabamento 

cromado, pescoço articulado e arejador. 

Os tampos de aço inox deverão ser AISI 305 e receber mãos francesas para a fixação e 

serem instalados conforme projeto. 

Todos os sanitários terão acessórios instalados de acordo com o projeto de arquiteturas. 

Aparelhos, Metais e Acessório Sanitário deverão seguir a padronização do prédio. 

22.6 - ACESSIBILIDADE BARRAS DE DEFICIENTES 

Deverão ser instalados conforme localização em projeto, as barras de apoio nos 

sanitários para pessoas com deficiência – PCD, em tubo de aço inoxidável AISI 305, 

atendendo às exigências da NBR 9050/2020. 

 

23 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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Será criada uma nova caixa de força, no acesso à área de funcionários, para acomodar 

os sistemas novos sem risco de sobrecarga dos sistemas antigos.   

Para todas as novas salas (ou aquelas que sofrerão modificações) foram considerados 

pontos de luz, de tomadas e ponto de força de ar condicionado, conforme projeto anexo. 

Conferir os projetos específicos para informações complementares sobre cargas, 

voltagens e quantidades. 

A execução deverá atender a norma técnica NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão 

É previsto um condutor de terra para todas as tomadas e para a carcaça das luminárias 

que contém reatores para lâmpadas fluorescentes. 

Os novos circuitos deverão ser balanceados no QBT e deve haver um especial cuidado 

no aterramento de carcaça. 

Disjuntor bipolar termomagnético, dimensionados e com o balanceamento de corrente 

nas fases. 

Deverão ser obedecidas rigorosamente as maneiras de instalação recomendadas pelos 

fabricantes dos materiais e os circuitos deverão ser todos identificados através de 

etiquetas apropriadas, de modo a se ter uma indicação inequívoca da localização das 

cargas vinculadas. 

23.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

Os fabricantes dos quadros e painéis deverão fornecer desenhos dos mesmos para 

previa aprovação antes de sua fabricação. 

Os quadros do tipo embutido terão grau de proteção IP40 e os quadros de sobrepor terão 

grau de proteção IP54. As portas externas deverão ter fecho rápido giratório em baquelite 

e deverão possuir equipamentos reservas e espaços físicos para futuros equipamentos. 

A porta interna deverá conter identificação dos disjuntores com etiquetas acrílicas 

coladas. Ref: Paschoal Thomeu, Cemar ou rigorosamente equivalente. 
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Os barramentos de cobre interno deverão conter barra de neutro isolado a terra aterrada 

e deverão ser dimensionados para a capacidade da chave geral. 

Os barramentos deverão ser pintados nas cores da ABNT. 

Após a instalação, todos os cabos deverão ser inspecionados quanto à condutividade, 

identificação, aperto das conexões e aterramento das blindagens. 

Após a conclusão das instalações, todos os cabos de potência, terminais e terminações, 

deverão ser devidamente ensaiados conforme a NBR 9371. 

A porta interna deverá conter identificação dos disjuntores com etiquetas acrílicas 

coladas. 

23.2 - SISTEMAS DE ELETRODUTOS E CAIXAS 

As caixas de passagem deverão ser instaladas conforme indicado nos desenhos e nos 

locais necessários à passagem de fiação. 

Todos os sistemas de eletrocalhas e perfilados serão convenientemente aterrados. 

As caixas embutidas serão em PVC.  

As caixas embutidas nas lajes será rigidamente fixadas a forma da edificação a fim de 

não sofrerem deslocamento durante a concretagem. 

Nas instalações aparentes as caixas terão as dimensões indicadas nos desenhos. 

As caixas aparentes serão em alumínio fundido e com tampa de alumínio aparafusada.  

As caixas aparentes serão fixadas na estrutura ou parede do prédio por meio de 

chumbadores apropriados. 

Todas as terminações de eletrodutos em caixas de chapa deverão conter buchas e 

arruelas de alumínio.  

Os eletrodutos vazios (secos) deverão ser cuidadosamente vedados, durante a obra. 

Posteriormente serão limpos e soprados, a fim de comprovar estarem totalmente 
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desobstruídos, isentos de umidade e detritos, deve-se deixar fio-guia para facilitar futura 

passagem de condutores. 

Eletrodutos embutidos em concreto (lajes e dutos subterrâneos), deverão ser 

rigidamente fixados e espaçados de modo a evitar seu deslocamento durante a 

concretagem e permitir a passagem dos agregados do concreto. 

Os eletrodutos que se projetam de pisos e paredes deverão estar em ângulo reto em 

relação à superfície. 

Toda perfuração em laje, paredes ou vigas, deverá ser previamente aprovada pela 

fiscalização. Nas redes externas enterradas, os eletrodutos deverão estar envoltos em 

concreto ou diretamente enterrados, conforme indicação em planta. 

 

24 - CLIMATIZAÇÃO 

O projeto do sistema de ar condicionado deverá atender a ABNT NBR 7256:2005. Esta 

Norma estabelece os requisitos mínimos para projeto e execução de instalações de 

tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde (EAS). O sistema de ar 

condicionado atenderá as Exigências Físicas e Higiênicas Sanitárias. Conforme Manual 

de Legislação do Sistema CFMV/CRMVs - Res. 1275/19 - CAPÍTULO III. 

 

25 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

As caixas de distribuição e distribuição geral deverão ser construídas em metal, 

utilizando chapa de aço de 1 mm de espessura, com toda a superfície pintada com tinta 

antiferrugem e possuir internamente uma prancha de madeira conforme padrões 

Telefônica. 

Os encaminhamentos dos eletrodutos serão definidos em projeto e deverão estar 

interligados ao sistema existente na Unidade. 
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26 - SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

O projeto das instalações de proteção e combate a incêndio deverá ser elaborado de 

modo a garantir um maior nível de segurança contra risco de sinistros e permitir seu 

rápido, fácil e efetivo combate, com funcionamento eficiente e adequado à classe de 

risco representa pelos bens a serem protegidos. 

As especificações e dimensionamento do sistema deverão estar rigorosamente afinados 

com as normas impostas pelo Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

26.1 - EXTINTORES 

- Pó Químico seco: 

Capacidade 4kg, tipo portátil, com selo de conformidade ABNT e fabricado segundo os 

padrões fixados pela EB-148 e identificados conforme a NBR 7532, a base de 

bicarbonato de sódio com propelente a base de nitrogênio. 

Os cilindros deverão ser dotados de manômetro e válvula auto-selante. Fabricante: 

Bucka Spiero, Resil ou rigorosamente equivalente 

- Água pressurizada: 

Capacidade 10l, tipo portátil, com selo de conformidade ABNT e fabricado segundo os 

padrões fixados pela EB-149 e identificados conforme a NBR 7532. 

 

27 - COMUNICAÇÃO VISUAL 

Deverá ser elaborado e instalado, sistema de comunicação visual, composto por placas 

aéreas tipo wayfinding, em aço galvanizado face acrílica e texto em vinil. Os Painéis 

deverão conter; parafusos, suporte em aço inoxidável, conforme descrito na planilha 

orçamentária e projeto executivo.  

27.1 - PLACAS INTERNAS ORIENTATIVAS 
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As placas internas orientativas serão em estrutura de PVC para os ambientes e 

equipamentos. As portas devem conter identificação orientativa. As placas deverão ser 

produzidas em 2mm com aplicações de adesivos recortados em PS2 mm aplicados com 

fita dupla face nas portas ou na alvenaria. 

Ref.: deverá ser seguido o Manual de Identidade Visual da Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo. 

27.2 - COMUNICAÇÃO VISUAL E ORIENTATIVAS PARA DEFICIENTES AUDITIVOS 

E VISUAIS 

Todos os balcões, recepção e informação também deverão receber comunicação visual 

e orientativas para deficientes auditivos e visuais, conforme NBR 9050. 

Todo degrau deverá ter sinalização visual na borda do piso, em cor contrastante com a 

do acabamento, medindo entre 0,02 m e 0,03m de largura, vide NBR 9050 pg. 30. 

Todas as portas com abertura para “fora”, deverá possuir sinalização. A mesma deverá 

ser um semi circulo, conforme desenho de abertura da porta, em vinil com os dizeres 

apropriados “seta indicado a abertura e frase “atenção – abertura da porta” deverá ser 

auto colante. 

27.3 - ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Deverá ser instalada, placa dupla face para Sinalização de Saída de Emergência, com 

SETA para a ESQUERDA/DIREITA, visualização frente e verso, acesa com LED verde, 

tamanho da placa: 30cm x 17cm, acrílico 3mm com Base superior em alumínio branco, 

fixação no teto com laudo do IPT. 

 

28 - LIMPEZA FINAL 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de arrumação e limpeza e todas as 

instalações deverão apresentar funcionamento perfeito de forma a permitir imediata 

ocupação e operação (arruamento, pátio, estacionamento etc.). 
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Todos os andaimes, entulhos, lixo, etc., deverão ser removidos da obra. 

Deverão ser lavados convenientemente todos os pisos, azulejos, vidros, ferragens, 

metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas ou argamassas. 

É terminantemente proibido o uso de ácido muriático para lavagem de piso cerâmico, 

azulejos, calçadas em concreto e peças de ferro/metálicas. 

 

 
ANEXOS I A; 
ANEXOS I B;  
ANEXOS I C;  
ANEXOS I D; 
ANEXOS I E ; 
ANEXOS I F;  
ANEXOS I G;  
ANEXOS I H e 
ANEXOS I I. 
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ANEXO II 

 
 

               TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 08/2023 

Processo Administrativo nº 11039/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade 
Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 
        
 

 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do 

credenciado), titular do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, para representá-la perante 

a PREFEITURA DE BERTIOGA em licitações na modalidade Tomada de Preços nº                  

08/2023, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 
Local, data, nome, RG, cargo . 
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ANEXO III 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(MODELO) 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 08/2023 

Processo Administrativo nº 11039/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade 
Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 
 
 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________,representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 
............................................................................ 

Local e data. 
 
 

........................................................................................................... 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(MODELO) 
 
 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 08/2023 

Processo Administrativo nº 11039/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade 
Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 
 

A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________,representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data 
 
 
 

.................................................................... 
Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO V 
 

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DAS 
ESPECIFICAÇÕES 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

MODELO 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 08/2023 

Processo Administrativo nº 11039/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade 
Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 

 
 

(A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ, 

DECLARA expressamente aceitar as condições do presente edital e das especificações. 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VI 
 

                 TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

MODELO DA PROPOSTA 
(papel timbrado da empresa licitante) 

 
 
_______________, ___ de ____________ de  2023 
 
À 
Prefeitura do Município de Bertioga 
Bertioga/SP 
 
Referência: Tomada de Preço n° 08/2023 
Processo  n° 11.039/2022 

 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

A empresa......................................................................................................, estabelecida à 
................................................................., C.N.P.J .nº................................................., para , nos 
termos da  Tomada de Preço nº     /2023, propõe para a execução do Objeto do certame, o valor 
de  R$ _______(_______), conforme planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro, 
composição do BDI que acompanha a presente.  

 

 

DECLARAÇÕES 
1. Declaramos que o preço por nós ofertado será para prestar os serviços conforme todas as 
exigências constantes do Edital e demais anexos que compõe a Tomada de Preço     /2023. 
2. Declaramos que entregaremos o objeto licitado, de acordo com o cronograma que acompanha 
a presente proposta. 
3. Declaramos que estamos de acordo com prazos, medições e condição de pagamento. 
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de ... (.....) dias. 
6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de ______% 
(____________) por cento. 

Loca/Data 
 
 

Razão Social/CNPJ 
Representante Legal da Licitante 

 

 

PLANILHA E CRONOGRAMA DOWNLOAD NO SITE 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSAS 
AS  DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Tomada de Preço nº 08/2023 

Processo Administrativo nº 11039/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade 
Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de Bertioga. 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta 

nos preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas com o fornecimento dos 

materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços n.º 

_____/2023 e seus anexos, bem como todas as demais despesas decorrentes da entrega. 

 

 

 
 

 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IX 

               TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº          

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

CONTRATADA:  CNPJ:  

OBJETO:  

 

 
1.  PREÂMBULO 

 
1.1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA com sede à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901, Bertioga - SP, inscrita no CNPJ sob nº. 68.020.916/0001-47, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Secretário de _________________, 
portador da cédula de identidade RG nº ____________ e CPF nº _______________ e a empresa 
_____________________, CNPJ nº ___________________, estabelecida à 
_______________________________________________, neste ato representada pelo 
signatário ao final identificado, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as 
partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e 
condições constantes deste contrato. 
 
1.2 Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 08/2023, que se acha juntada ao Processo Administrativo nº 
11.039/2022. 
 
 

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 
 

2.1 O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de obras para reforma e 
ampliação do prédio da Unidade Básica de Saúde Mirosam - Chácaras no município de 
Bertioga/SP, critério de seleção de de MENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução de 
empreitada por preço global, conforme especificações contidas no Edital de Tomada de Preço 
nº _______e seus anexos, e  na conformidade da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão seguir rigorosamente os projetos constantes do 
Edital, devendo ser executados, obrigatoriamente  no período avençado. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO: O objeto do presente contrato será executado sob o regime de 
execução indireta, na modalidade de empreitada por preço global. 
___________, regime de execução de empreitada por preço ______, conforme especificações  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: GESTOR - O CONTRATANTE designa como gestor (a) do contrato, 
o (a) Sr. _____________________, CPF: _________________, Cargo: 
____________________ 
 
 

3. PRAZOS 
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3.1 VIGÊNCIA CONTRATUAL: Este contrato tem prazo de vigência e prazo de execução de 

________________, contados da data de assinatura. 

 
 
4. VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 

 
4.1 VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ ________________________________. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO: RECURSOS - A despesa onerará, inicialmente, as dotações  abaixo 
codificadas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
PARAGRAFO SEGUNDO: FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado conforme 
cronograma físico financeiro, pelo Órgão competente, no prazo de até ___________ dias 
contados da data do atesto da Secretaria de _______________. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Prefeitura procederá a conferência da medição, findo os quais a 
CONTRATADA emitirá a respectiva fatura, que será quitada,  observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA por ocasião dos pagamentos deverá, 
obrigatoriamente, comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários e sociais resultantes 
da execução do contrato, de forma que venha a ser elidida a responsabilidade solidária desta 
Administração, devendo ainda por ocasião da apresentação dos documentos anexar cópias do 
CND obtido junto ao INSS, bem como do CRF, obtido perante o FGTS (CEF), e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas dentro dos seus respectivos prazos de validade. A não apresentação dos 
documentos citados implicará na retenção do pagamento 
 
PARAGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado mediante deposito exclusivamente através 
de crédito em conta corrente, indicada pela contratada. 

 
PARAGRAFO SEXTO: Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
 
PARAGRAFO SETIMO: A liberação do pagamento ficará condicionada a mantença da situação 
da licitante vencedora em relação às regularidades fiscais e trabalhistas exigidas na licitação. 
 
PARAGRAFO OITAVO: O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o 
nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO: A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços 
e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas. 
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A)  Os pagamentos serão efetuados por serviços executados, de acordo com as planilhas 
apresentadas  pela vencedora do certame licitatório. 
B)  Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos  procedimentos de retenção, 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que 
impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.  
 
 
PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na 
obra. 
 
PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: O valor do presente contrato é fixo e irreajustável, salvo se 
porventura por critério da administração o prazo seja prorrogado,  ficando estabelecido que nesta 
hipótese, a correção de preços  dos serviços não realizados  a contar de um ano após a data da 
apresentação da proposta, utilizando-se o IPCA. 
 
PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: Não podendo ser repassados ao custo do contrato os 
reajustes salariais espontâneos ou aqueles decorrentes de acordos ou convenções coletivas, 
realizadas fora da data-base da categoria. 
 
PARAGRAFO DECIMO QUINTO: Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas 
no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, 
incidirá correção monetária sobre o valor devido com base no IPCA – E, bem como juros 
moratórios de acordo com o índice de remuneração de caderneta de poupança calculados “pro-
rata tempore”  em relação ao atraso verificado. 

 
 
 

5. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 
 

5.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

6. DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

6.1 Os locais e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 
contratado, obedecerão ao seguinte: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do presente contrato deverá ser executado 
concomitantemente pela CONTRATADA nos locais indicados nos Projetos  fornecidos pela 
CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A obra terá seu inicio, a contar do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos 
da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

b) Definitivamente,por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas 
Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO: A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO: Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a 
fiscalização da obra por meio de servidor designado para este fim, bem como auxiliares que se 
fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 
contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO: A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 
quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando 
a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto, deverá ser registrada no 
livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do 
canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE 
a todas as fases da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto, memorial descritivo e 
planilha de serviços e preços fornecida pela CONTRATADA. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 
serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não 
diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 
execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, 
decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto  fornecido 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Caberá à  CONTRATANTE o dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto  e deste 
CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados 
e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na 
legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina 
do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, 
segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 
empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários 
à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional de nível superior, habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com 
conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, mão de obra em numero 
suficiente para atender ao cronograma físico financeiro, além dos demais elementos necessários 
à perfeita administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 
engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização  e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este 
prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à 
execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 
obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARAGRAFO VIGESIMO: As especificações para a execução do objeto do presente contrato 
são aquelas constantes do Projeto disponibilizado quando da publicação do Edital a que este 
CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está 
obrigada a cumprir fielmente. 

 
7. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
7.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA CONTRATANTE 
a) Dar condições para a CONTRATADA  executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor  especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 

c) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

d) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 

e) Efetuar os pagamentos na forma convencionada.  

f) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução 
dos serviços. 
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g) Notificar por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

h) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

i) Fornecer à CONTRATADA arquivos eletrônicos  das peças técnicas para reprodução 
pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Projeto fornecido  pela CONTRATANTE,  e demais termos prescritos no edital de 
licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 
serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 
sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de 
instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 
CONTRATO se vincula.  

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas para a presente 
contratação.  

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 
no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado . Caso 
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO.  

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. A atuação da 
comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Edital e Projeto.  

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto. 
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m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada em quantidade 
suficiente para cumprimento do cronograma físico financeiro, todas as ferramentas necessárias, 
ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço destinado 
a obra ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.  

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados 
para a execução dos serviços. 

s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata do local. A CONTRATADA 

deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para 
que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

x) Responsabilizar-se integralmente pela sinalização adequada da obra,  promovendo a 
prevenção de acidentes.  

x.1)  A sinalização deverá ser realizada de acordo com a orientação da Diretoria de Transito, 
considerando as características próprias de cada situação (posicionamento na via pública, 
necessidade de desvio ou interrupção de tráfego, o fluxo e velocidade do tráfego na via e outros), 
requerendo a utilização de um ou mais equipamentos específicos.  
 

8. PENALIDADES, MULTAS CONTRATUAL 
 

8.1 O contratado que descumprir quaisquer das cláusulas contratuais, ou pela inexecução total 
ou parcial dos serviços contratados, por culpa da CONTRATADA, ou do edital, ficará sujeito às 
penalidades previstas em Lei sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, notadamente as 
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previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, como segue: 

a) advertência; 
b) multas; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública direta e autárquica, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos conforme 
dispõe o art. 87 - III da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas prevista neste instrumento 
contratual e das demais cominações legais, aquele que: 
a) Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;; 
b) Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
  
PARAGRAFO SEGUNDO: DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 
a) 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 
descumprimento de exigência do edital. 
b) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado 
ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos. 
c) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o 
valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso. 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não 
forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a 
irregularidade. 
e) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do 
instrumento contratual. 
f) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão 
considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades. 
g) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para 
efeito de aplicação de penalidade. 
h)       As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
i)       O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será 
descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de 
prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em 
conformidade com o disposto no artigo 87, da Lei 8.666/93, bem como, direito a interposição de 
recursos nos termos do Artigo 109 da mesma Lei. 
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9. DA RESCISÃO E DOS MOTIVOS PARA SUA RESCISÃO 
 
9.1 A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no 
artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo à rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 É permitida a subcontratação parcial para a execução dos serviços objeto do presente 
Contrato, desde que justificada e aceita pela administração, nos termos do artigo 72 da Lei 
Federal 8.666/93. 

10.1.1 É vedada a subcontratação com outras empresas licitantes perticipantes do 
processo licitatório, bem como a subcontratação total do objeto. 

 
11. DO GESTOR DO CONTRATO 

 
11.1 O presente encontra-se sob a responsabilidade da Secretaria de Obras e Habitação, através 
de servidor com conhecimento técnico suficiente para atuar como fiscal, e de outro lado, servidor 
designado para atuar como Gestor do Contrato, e juntos deverão atuar no sentido de garantir o 
fiel cumprimento das obrigações pactuadas.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabem ao Gestor do Contrato, questões administrativas ligadas à 
documentação, ao controle do prazo de vigência do presente instrumento, encaminhamento de 
solicitação ao Secretário Responsável de prorrogação de prazo, de  Notas Fiscais de serviços 
executados em conformidade com medições aprovadas pela Fiscalização, ocorrências para 
correção de eventuais pendências no cumprimento de clausulas contratuais, informando sempre 
ao Secretario ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra, e todas as demais 
medidas para o fiel cumprimento do presente instrumento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabem à fiscalização as questões técnicas, o acompanhamento e 
fiscalização da obra, de acordo com os elementos técnicos contratados; aprovação de medições, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da obra, 
determinando o que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providencias que ultrapassem sua competência deverão ser encaminhadas ao Gestor do 
Contrato, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes e encaminhamento ao 
Secretario da pasta. 
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12.  DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 
 

12.1 A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 
legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 
seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 
terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas 
por preços unitários, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra 
e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe 
ainda à Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei 
se tornarem exigíveis. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Por se tratar de empreitada por preço unitário, os preços unitários 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 
estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no 
parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA 
com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
13.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
13.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, garantia em vigência de 
execução, no valor correspondente a 5% do valor global estimado, de acordo com as hipóteses 
previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, visando assegurar o pagamento de prejuízos 
advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas. 

 
13.1.1. Na hipótese da existência de  prorrogação deste instrumento, a garantia 

contratual, a apólice deverá ser renovada/prorrogada, de modo a estar vigente durante todo o 
prazo de aditamento. 

 
13.1.2. A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO: CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante 
deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo 
decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as 
disposições legais. 
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PARAGRAFO SEGUNDO: DOS CASOS OMISSOS - Este Contrato regula-se pela Lei nº 
8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado 
 
PARAGRAFO TERCEIRO: MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A 
"CONTRATADA" deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação. 
 
PARAGRAFO QUARTO: DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL - A contratante 
procederá a devolução da garantia contratual prestada mediante solicitação por escrito, após a 
completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMETNO DEFINITIVO DA 
OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 
 
PARAGRO QUINTO: FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de 
Bertioga, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento 
deste contrato. 
 
Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os 
representantes, em três vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela 
Legislação vigente. 
 

Bertioga,            de    de 2023 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA 
Secretário de _________ 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADA 
  

 

 Testemunhas:  

 

 

1-_____________________________                        2-_____________________________ 
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ANEXO X 
 

               TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTIOGA (Secretaria Municipal de Saúde) 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº  
OBJETO: 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)  
 
Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificamos: 

1) Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

LOCAL e DATA: _________________________________________________  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
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Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

Pela contratada:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: _________________________________________________________  

Cargo:__________________________________________________________  

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X 
 

                        TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 
 

                      DADOS ELABORAÇAÕ DE CONTRATO 
 

 
 A empresa........................................................................................., situada 
à.........................................................................................................., CNPJ nº 
......................................................., inscrição estadual nº ...................................., com sede a 
Rua …......................, informa que , em sendo vencedora do certame na TOMADA DE PREÇOS 
Nº 08/2023, terá como representante no Termo Contratual, o (a) Sr (a) …........................ (diretor 
ou sócio com poderes de gerência), em conformidade com os dados abaixo, a saber: 

 

 

Nome do Representante 

Cargo/função 

Cédula de Identidade nº  

CPF nº   

Residente e domiciliado 
Email Pessoal: 
Email Institucional:  
 
 
 
( Local e Data ) 
 
 
 
(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO XI 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2023 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

DECLARAÇÃO 

 

.................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as 
penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

_________________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 

Entregar fora dos envelopes 01 e 02 
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DISPOSIÇÕES  ME E EPP 

 

a- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar nº 123/06 deverá 
declarar,  sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação, conforme modelo acima. 

 

b- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 
de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se 
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

c- A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão 
somente dos benefícios da referida Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a própria licitante 
desistir de sua participação no certame, na sessão pública de abertura da licitação, retirando 
seus envelopes.  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 


